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PROCESSO Nº 70040631301

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JAGUARÃO

INTERESSADO: EXMO. SENHOR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Jaguarão. Dispositivos da Lei Orgânica. Usurpação do poder de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. Os artigos da Lei Orgânica que atribuem a iniciativa de lei que disponha sobre a realização de convênios e contratos firmados pela Administração ao Poder Legislativo padecem de inconstitucionalidade, na medida em que violam o princípio da separação dos poderes. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com redução de texto, proposta pelo Senhor Prefeito Municipal de Jaguarão, com pedido de liminar, objetivando a retirada do ordenamento jurídico de parte dos incisos VI (leia-se inciso IV) e VI do artigo 77 e do inciso V do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal.

O proponente argumentou que os dispositivos atribuem competência para a iniciativa de lei que disponha sobre arrendamento, locação, comodato, aforamento, consórcio, empréstimos de bens e auxílio à empresa, e aprovação de convênios e contratos de interesse municipal, caracterizando indevida ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo. Requereu, liminarmente, a suspensão da eficácia dos referidos dispositivos, julgando-se, ao final, procedente a ação.

A liminar de antecipação da tutela foi deferida, para o fim de suspender os efeitos dos incisos IV e VI do artigo 77, nas expressões arrendamento, locação, comodato, aforamento, consórcio, empréstimos e auxílio à empresa, e do inciso V do artigo 78, todos da Lei Orgânica do Município de Jaguarão (fls.58/9v.).

A Câmara de Vereadores se manifestou aduzindo a ausência de pressupostos de concessão da liminar, bem como defendendo a inexistência de inconstitucionalidades. Afirmou que os dispositivos impugnados não criam embaraços à governabilidade, pois os contratos de aluguéis entre os anos de  2009 e 2010 foram aprovados pelo Poder Legislativo. Salientou que a retirada do ordenamento jurídico das expressões que submetem à aprovação da Vereança os projetos de lei que versem sobre locação, comodato, empréstimos de bens e arrendamento dificultará a fiscalização dos atos do Poder Executivo pelo Poder Legislativo. Referiu que os dispositivos impugnados vigem desde o ano de 1990, sem jamais ter havido qualquer interferência dos Edis que pudesse ter obstado ou prejudicado a atuação do Prefeito Municipal. Afirmou que a suspensão do recolhimento do lixo é questão especulativa, utilizada somente para induzir a concessão da medida liminar. Requereu a improcedência da ação (fls.69/72).

O Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado pugnou pela manutenção dos dispositivos hostilizados, forte no princípio da presunção de constitucionalidade derivada da independência e harmonia entre os poderes (fl.76).

Vieram os autos ao Ministério Público.

2. Os atos normativos impugnados padecem de vício de inconstitucionalidade.

A Lei Orgânica do Município de Jaguarão, nos dispositivos legais impugnados, assim dispõe:

Artigo 77 – Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

Inciso VI (leia-se inciso IV) – votar Leis que disponham sobre o arrendamento, locação, comodato, aforamento, consórcio, alienação e aquisição de bens imóveis e empréstimos de bens. (Grifo acrescido).

Inciso VI - votar leis que disponham sobre arrendamento, aforamento, comodato, alienação e aquisição de bens imóveis, empréstimos, auxílio à empresa, com aprovação de no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus membros efetivos, em duas sessões, com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.

Artigo 78 – É da competência exclusiva da Câmara Municipal:

Inciso V – aprovar convênios e contratos de interesse municipal.

Os artigos legais questionados padecem de inconstitucionalidade formal porque versam sobre matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, evidenciando a existência de limitação indevida por parte do Poder Legislativo ao espectro de atuação do Poder Executivo com relação à determinação cogente que atribui a competência para a iniciativa de projetos de lei que abordem as matérias relativas a arrendamento, locação, comodato, aforamento, consórcio, empréstimos de bens, auxílio à empresa e à prévia aprovação de convênios e contratos de interesse municipal, condicionando a prática de condutas administrativas próprias do Poder Executivo à vontade do Legislador.

Tais dispositivos inserem-se entre aquelas matérias em que a competência para iniciativa legislativa pertence exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo. 

Nessa trilha, é o seguinte julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO. CONDICIONAMENTO À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA QUE O PREFEITO MUNICIPAL CONTRATE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. AUTONOMIA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA A Lei Municipal que submete os atos negociais do Poder Executivo Municipal à prévia aprovação por parte do Poder Legislativo Municipal é inconstitucional porque ofende ao princípio da separação, independência e harmonia entre os poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70024621815, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 03/11/2008). (Grifo acrescido).

Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal. 

Os artigos impugnados afrontam o princípio da independência e harmonia entre os poderes, expressamente estabelecido no artigo 2º da Carta Magna. Ao organizarem-se, os Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências (artigo 10 da Constituição Estadual). 

Nesse sentido, é o posicionamento jurisprudencial dessa Corte:

CONSTITUCIONAL. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DOM FELICIANO. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS PELO MUNICÍPIO E SUBORDINAÇÃO À AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5.º, 8.º, 10, 82, II E XXI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Manifesta a inconstitucionalidade do inciso XXII do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de Dom Feliciano, bem como das expressões contidas no caput do artigo 9.º "mediante autorização da Câmara Municipal de Vereadores", em seu § 2.º "devendo os mesmos serem (sic) aprovados por leis dos Municípios que deles participarem" e § 3.º "previamente aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores", por subordinarem a celebração de convênios à autorização da Câmara de vereadores, em clara ofensa aos princípios da simetria e da separação, independência e harmonia entre os Poderes, restando, pois, violados os artigos 5.º, 8.º, 10, 82, II e XXI, da Constituição Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70037523933, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 04/10/2010).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA. CONDICIONAMENTO À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA QUE O PREFEITO MUNICIPAL CELEBRE CONVÊNIOS COM A UNIÃO, ESTADO, MUNICÍPIOS E COM ENTIDADES PÚBLICAS OU PARTICULARES, ALÉM DA CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, BEM COMO A ALTERAÇÃO DE VALORES DE ALUGUÉIS E TAXAS NÃO PREVISTAS EM CONTRATO. ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. O dispositivo da Lei Orgânica Municipal que condiciona à realização de convênios com a União, Estado, Municípios e com entidades públicas ou particulares, além da concessão de serviço público, bem como a alteração de valores de aluguéis e taxas não previstas em contrato à aprovação do Poder Legislativo, é inconstitucional porque ofende ao princípio da separação dos poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028391506, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 19/10/2009).

Destarte, a ofensa ao princípio da separação, independência e harmonia entre os poderes praticado pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

De fato, incumbe ao Poder Executivo iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos na Constituição, dentre elas, compete ao Prefeito de Jaguarão, na condição de Chefe do Poder Executivo local, dispor sobre a organização e o funcionamento da administração (artigo 82, incisos VII, da Carta Estadual), onde se inserem por certo a conveniência ou não da celebração dos contratos e dos convênios (artigo 82, inciso XXI, da Carta Estadual) a serem firmados com a Administração Pública.

Desse modo, os incisos IV e VI do artigo 77 e V do artigo 78, ambos da Lei Orgânica de Jaguarão, ao tratarem de matéria de iniciativa exclusiva do Executivo, ofendem os artigos 8º, caput, 10, e 82, incisos VII e XXI, todos da Carta Estadual, impondo-se, por isso, a procedência do pedido.

3. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade dos incisos IV e VI do artigo 77 e do inciso V do artigo 78 da Lei Orgânica do Município de Jaguarão, por afronta aos artigos 8º, caput, 10, e 82, incisos VII e XXI, todos da Constituição Estadual. 

Porto Alegre, 02 de março de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.

DSP/RBM
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